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RESUMO 

Esta dissertação busca identificar e discutir as normas estabelecidas pelo 
ordenamento jurídico brasileiro para o julgamento da prática de crime de 
responsabilidade pelo presidente da república, conforme arts. 52, inciso |, 85 e 86, 
da CRFB de 1988 — mecanismo conhecido, na cultura patria, sob o nome 

impeachment. O ponto de partida para o trabalho é a constatação de que se 
adotaram algumas regras diferentes para os únicos dois casos verificados no Brasil 
após a redemocratizagdo, notadamente dos ex-presidentes Fernando Collor, em 
1992, e Dilma Rousseff, em 2016. E mais: essas distingdes foram possiveis ainda 

que a mesma lei e constituicdo estivessem sendo observadas. Procurou-se, nesta 
pesquisa, sob uma perspectiva comparativista, identificar em que medida os 
processos foram semelhantes, investigando-se as causas, fundamentos e 
consequéncias processuais para a adogdo de regras (des)iguais. Para tanto, 
empregaram-se técnicas de pesquisa bibliografica e documental, com uma 
abordagem comparativa entre os dois casos, primeiro sob a forma de reviséo de 
literatura; depois, em relação a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal; e, por 
fim, com analise dos documentos que compdem os autos processuais. ldentificou-se 
que os dois processos não foram rigorosamente idénticos, sendo permitidas tanto 
perante a Camara dos Deputados quanto perante o Senado regras distintas, entre 
elas a forma da eleição para escolha dos componentes da comissão especial na 
Camara; a ordem de votagdo nominal seguida pelo plenario da Camara; o momento 
processual em que foi realizado o interrogatério do acusado; e a interpretagédo das 
penas a serem impostas quanto a obrigatoriedade de aplicagdo de ambas, 
indissociavelmente — perda do cargo com inabilitagdo para exercicio de funções 
publicas pelo prazo de oito anos. Tais ocorréncias, em parte, se deveram a 
alteragdes na legislagdo infraconstitucional, mas, em determinados pontos, a 
intervencéo do poder judiciario e dos agentes com poder de decisdo nas casas do 
legislativo. Identificou-se, ainda, que, para o impeachment, estão presentes regras 
de, pelo menos, quatro dimensoes: (a) relacionadas a medida da separação de 
poderes no desenho institucional da constituição; (b) relacionadas, materialmente, 
ao mecanismo de impeachment; (c) relacionadas, processualmente, ao mecanismo 
de impeachment; e (d) relacionadas, administrativamente, ao mecanismo de 
impeachment. A definicdo sobre quais regras sao obrigatérias e quais são 
facultativas continua a desafiar maiores reflexdes, ainda que se possa afirmar que 
as regras administrativas são, definitivamente, facultativas; e que as regras 
relacionadas a separagéo de poderes são, definitivamente, obrigatérias. 

Palavras-chave: impeachment, separagao de poderes, mudangas institucionais.



ABSTRACT 

This dissertation seeks to identify and discuss the norms by the Brazilian legal 
system for the judgment of the crimes of responsibility by the president of the 
republic, according to arts. 52, item |, 85 and 86, of the CRFB of 1988 - known 

mechanism, in the national culture, under the name impeachment. The starting point 
for the work is the observation that some different rules were adopted for the only two 
cases verified in Brazil after the redemocratization, notably of the former presidents 
Fernando Collor, in 1992, and Dilma Rousseff, in 2016. And more: these distinctions 
occurred even though the same law and constitution were being observed. In this 
research, from a comparative perspective, we tried to identify to what extent the 
processes were equal, investigating the causes, foundations and procedural 
consequences for the adoption of (un)equal rules. Therefore, bibliographic and 
documentary research techniques were used, with a comparative approach between 
the two cases, first in the form of a literature review; then, in relation to the 
jurisprudence of the Federal Supreme Court; and, finally, with an analysis of the 
documents that make up the procedural records. It was identified that both before the 
Chamber of Deputies and before the Senate, different rules were applicated, 
including the form of election to choose the components of the special commission in 
the Chamber; the order of roll-call voting followed by the plenary of the Chamber; the 
procedural when the interrogation of the moment was carried out; and the 
interpretation of the penalties to be imposed regarding the mandatory application of 

both, inseparably - loss of office with. Such occurrences were, in part, due to 

changes in infra-constitutional legislation, but, in certain points, to the intervention of 
the judiciary and agents with decision-making power in the legislative houses. It was 
also identified that, for impeachment, rules of at least four dimensions are present: 
(a) related to the measure of separation of powers in the institutional design of the 
constitution; (b) materially related to the impeachment mechanism; (c) procedurally 
related to the impediment mechanism; and (d) administratively related to the 
impeachment mechanism. The definition of which rules are mandatory and which are 
optional to continue to defy further reflection, even though it may be said that 
administrative rules are definitely optional; and that the rules relating to the 
separation of powers are definitely mandatory. 

Key words: impeachment, separation of powers, institutional changes.
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INTRODUÇÃO 

Esta dissertação investiga a engenharia institucional do mecanismo de 

impeachment do presidente da república estabelecido pela constituição brasileira de 

1988 em seus arts. 52, inciso |, 85 e 86. Especificamente, busca identificar as regras 

que orientam a atuação de seus sujeitos (o presidente, o denunciante, os 

parlamentares e o presidente do Supremo Tribunal Federal) na tramitação do 

processo. O ponto de partida para o trabalho é a constatação de que foram 

aplicadas algumas regras de procedimento distintas para os dois casos de 

julgamento consumados após a redemocratização brasileira, notadamente dos ex- 

presidentes Fernando Collor de Mello, em 1992, e Dilma Vanna Rousseff, em 2016. 

E mais: essas distinções foram possíveis ainda que a mesma constituição e a 

mesma lei', em ambos os casos, estivessem vigentes e comandassem o processo. 

Um dos exemplos disso é o modo como a aplicação das penas foi conduzida, 

distintamente, nos dois casos concretos verificados?. No primeiro julgamento, apesar 

de o chefe do executivo ter renunciado ao cargo durante a instrução do processo, 

realizou-se, no Senado, uma única votação para decidir se ele deveria ou não ser 

condenado e, consequentemente, se deveriam lhe ser impostas as punições 

previstas de perda do cargo com inabilitação para o exercício de funções públicas 

pelo prazo de oito anos. Na ocasião, apesar de se entender as penalidades como 

autônomas, no sentido de fixar que não é um impeditivo para aplicação de uma 

medida a impossibilidade de efetivar a outra (como o fato de não ser possível retirar 

do cargo um presidente que já havia renunciado), ambas foram tidas como 

decorrência lógica obrigatória da condenação. Mais de vinte anos depois, no 

segundo caso, optou-se por um caminho diferente, e um tanto controverso, ao 

serem realizadas duas votações, uma para cada pena. O resultado culminou com a 

aplicação isolada de apenas uma das sanções, levando à situação na qual a 

presidenta foi destituída do cargo, mas ainda permaneceu apta a ocupar funções 

públicas, tanto que até mesmo chegou a concorrer para o mandato de senadora nas 

'Em 1992, no julgamento do mandado de segurança de nº 21.564, o Supremo Tribunal Federal 

procedeu a filtragem constitucional da lei de nº 1.079, de 1950, declarando quais os dispositivos que 

foram recepcionados pela Constituição de 1988. 

20 ministro Ricardo Lewandowsky, na condição de presidente do processo de impeachment, chamou 

o episodio de “fatiamento” das punições. Disponível em: 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2016/08/31/debate-sobre-fatiamento-do-quesito- 
julgado-dominou-sessao-final-do-impeachment Acesso em: 1° de fevereiro de 2021.



eleições seguintes, em 2018.º Esta dissertação, portanto, estuda como se 

conduziram esses processos, buscando identificar as semelhanças e diferenças de 

procedimento existentes, suas causas e consequências, e os fundamentos 

empregados para tanto. 

Discorrendo acerca das consequências da (des) conformidade procedimental 

indicada, esta dissertação também procura contrastar o seguinte enunciado: o fato 

de se permitir a aplicação de algumas regras distintas para dois casos de 

impeachment de presidentes movidos sob a vigência da mesma constituição e lei 

implica na validade da afirmagdo de que existem regras no procedimento de 

impeachment que são facultativas. Desenvolvendo essa hipótese, o trabalho ainda 

se propõe a abordar, mesmo que de forma não conclusiva, outra afirmativa: existem 

regras de cumprimento obrigatório. Essa questão, se as regras são obrigatórias ou 

facultativas (e quais o são), tem relevância uma vez que possui a capacidade de dar 

maior segurança à instituição impeachment e ao seu resultado. Há mais de dois 

séculos já se anunciou que esse tipo de processo tem a tendência de comover 

grupos de pessoas que lhe sejam favoráveis ou contrarias®, não sendo raras, 

portanto, as ocasiões em que tem sua legalidade e/ou legitimidade questionadas. 

Durante o processamento da denúncia oferecida contra a ex-presidenta Dilma 

Rousseff, foi comum ouvir quem chamasse o processo de golpe”. Entre essas 

manifestações, muitas tinham fundamento na controvérsia a respeito das regras de 

procedimento, principalmente as decisões proferidas pelo à época presidente da 

Câmara dos Deputados, e supostamente inimigo da presidenta, Eduardo Cunha. 

Responder a essas perguntas, afirma-se, pode significar dar um passo em direção 

ao caminho de aperfeiçoamento da instituição. 

A constituição brasileira dispôs que a prática de crime de responsabilidade 

pelo presidente o sujeitaria às sanções de perda do cargo, com inabilitação, por oito 

anos, para o exercicio de funções públicasº. Para além disso, apenas disse que o 

Senado seria o responsável por seu julgamento, após admissão da acusação pela 

3Informacdo conforme o divulgado pelo Tribunal Superior Eleitoral Disponível em: 

https://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2018/Outubro/tse-confirma-candidatura-de-dilma-rousseff- 
ao-senado-federal-por-minas-gerais Acesso em: 1° de fevereiro de 2021. 

4MADISON, James; HAMILTON, Alexander; JAY, John. The Federalist Papers, artigos de nº 65 ao 68, 

pp. 422 442 
5Nesse sentido, destaca-se a publicag&o “Por que gritamos golpe?”, em 2016, assinada por mais de 

30 autores e publicada pela editora Boi Tempo. 

SParágrafo único do art. 52 da constituig&o brasileira vigente.



Câmara dos Deputados. A definição dos crimes e das regras para o processamento 

foi colocada sob a autoridade do poder legislativo, que permanece omisso em editar 

uma lei nesse sentido até os dias de hoje’. Essa inércia do legislativo, inclusive, 

deslocou a determinação dessas regras para o judiciário quando apenas cinco anos 

depois de promulgada a constituição surgiu a necessidade de se julgar um crime de 

responsabilidade praticado pelo então presidente da república. Nesse ponto, o 

Supremo Tribunal Federal, após provocação por parte do próprio acusado, procedeu 

a uma filtragem da lei de nº 1.079, de 1950, editada sob a vigência da constituição 

de 1946, estabelecendo, concretamente, como deveria ser processado aquele 

crime. No caso da ex-presidenta Dilma Rousseff, a matéria das regras para o 

processo também foi judicializada e, mais uma vez, o STF teve que deliberar sobre o 

procedimento, promovendo alterações naquele que antes, por sua própria 

interpretação, era tido como o correto. 

Nada impede que se legisle estatuindo um novo procedimento em 

substituição a esse. Não se pode impedir, ainda, que, no futuro, um presidente que 

esteja sendo acusado da prática de crime de responsabilidade bata às portas do 

judiciário para revisão do procedimento e ele seja modificado. Assim, sendo as 

regras atuais fruto do posicionamento jurisprudencial do STF, não se pode presumir 

que elas possuam a estabilidade que se esperaria no caso de serem fixadas por lei, 

até mesmo porque para que se altere a jurisprudência nesse sentido apenas basta 

que seis dos ministros assim se posicionem, diferentemente do que ocorreria para 

uma lei em sentido estrito, que demandaria o trabalho de um número maior de 

agentes. Com isso, imagine-se, fica até mesmo difícil dizer qual procedimento será 

aplicado no caso de o atual (ou o seguinte) presidente ser julgado pela prática de 

crime de responsabilidade, já que o processo para o impeachment, hoje, está 

submetido a incertezas recorrentes. 

Ainda é possível verificar, concretamente, outro desdobramento dessa 

instabilidade procedimental: o caso do início do rito pela Câmara dos Deputados. 

Antes da filtragem constitucional da lei de nº 1.079, de 1950, o processo 

TEm novembro de 2020, a Câmara dos Deputados criou uma comissão de juristas para “avaliar a 

sistematização das normas de processo constitucional”. No documento, apenas são citadas como 

passíveis de regulamentação por esse futuro código as ações de controle abstrato de 

constitucionalidade, reclamações constitucionais, mandado de segurança, habeas data, mandado de 

injunção, e recursos extraordinários. Disponivel em: https:/www.camara.leg.br/noticias/710651- 

camara-cria-comissao-de-juristas-para-avaliar-legislacao-sobre-processo-constitucional/ . Acesso em: 
1º de fevereiro de 2021.



propriamente dito se iniciava naquela casa legislativa, tanto é que já nessa fase o 

texto da norma revelava que o objetivo da votação no plenário era “decretar a 

acusação”, Aqui, já se suspendia o exercicio das funções do presidente, além de 

serem escolhidos representantes da Câmara que funcionariam, no Senado, como 

verdadeiros órgãos de acusação. Como a constituição cidadã excluiu do instituto a 

função de decretar a acusação, passando a prever em seu lugar exclusivamente um 

juizo de admissibiidade, o Supremo Tribunal Federal declarou como 

inconstitucionais os dispositivos daquela lei incluidos nessa seção, de modo a fixar 

que o procedimento seguido pela Camara, em boa parte, tem fundamento em seu 

regimento interno. Uma das consequéncias disso, frisa-se, é que se encontra a 

discricionariedade do presidente da Camara dos Deputados a deflagragéo ou nao do 

procedimento, pois é ele quem possui atribuigdo para incluir eventual denúncia 

oferecida contra o presidente da republica na pauta das sessoes de trabalho. Não ha 

regulamentação especifica sobre esse ponto, não sendo certo que existe um prazo 

processual para que tal leitura seja realizada e nem mesmo uma consequéncia para 

o caso de assim não ser procedido®. Nesse caso, uma das questões possiveis de 

imaginar é se instalar uma situagéo na qual a auséncia de regras coloque entraves 

na efetivagdo do impeachment de um presidente da republica que possui o apoio do 

presidente da Camara dos Deputados, mesmo que ele, de fato, tenha praticado 

algum crime de responsabilidade. 

Para alcançar seus objetivos, organizou-se este estudo em quatro capitulos. 

No primeiro, “O que é isto — o impeachment?”, considerando o carater controverso 

do tema, procura-se esclarecer os principais conceitos necessarios a compreensao 

e desenvolvimento da problematica. Este € um ponto que deve ser definido para que 

se possa continuar a dissertagdo porque o tema é disputavel em seu amago, 

chegando os autores a divergir em topicos relevantes, muitas vezes de forma 

polarizada. Um exemplo disso pode ser extraido inclusive do recente caso de 

julgamento da ex-presidente Dilma Rousseff, no qual até mesmo o debate sobre a 

natureza dos crimes de responsabilidade, que parecia estar superado, voltou a ser 

8Art. 23, §1°, da lei de nº 1.079, de 1950. 
A titulo exemplificativo, em fevereiro de 2021 existiam 68 pedidos de impeachment do atual 

presidente Jair Bolsonaro pendentes de apreciagdo pelo presidente da Camara dos Deputados. 

Disponivel em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2021/02/veja-quais-sao-0s-68-pedidos-de- 
impeachment-contra-bolsonaro.shtml . Acesso em: 1° de fevereiro de 2021.



centro de discussões teóricas'!º. Aqui, enquanto uns afirmaram, com certo apego as 

nomenclaturas, que essas infragdes possuiam carater criminal, outros imputaram o 

politico como seu cerne. Quando os primeiros enxergaram a semelhanga com o 

procedimento do tribunal do júri motivo suficiente para espelha-lo, os demais 

escreveram que a instituicdo é um modelo auténomo que conversa com a figura 

encontrada no ordenamento juridico norte-americano. As consequéncias da adoção 

de um ou outro posicionamento são relevantes se o objetivo é escrever um texto 

sobre esse instituto. Por essa razao faz-se necessario declarar o caminho que sera 

percorrido, do comego ao fim. E é por ai que se inicia. No capitulo, adota-se a 

estratégia de conceituar o que é impeachment a partir da diferenciagdo daquilo que 

ele nao é. Nesse caso, investigando-se os sistemas de governo, serão confrontados 

mecanismos para dissolugdo de mandato aplicaveis entre executivos e legislativos. 

O objetivo é evidenciar em quais contextos, quando houver um presidente, não é 

possivel se falar em impeachment. Discorre-se, também, sobre as semelhangas e 

diferengas entre os institutos brasileiro e americano, ainda mais porque, como se 

registrou, o nome impeachment é fruto do costume e cultura do pais, ndo sendo 

esse termo adotado na constituigao brasileira de 1988. 

No segundo capitulo, realiza-se um estudo da jurisprudéncia do Supremo 

Tribunal Federal, com foco nos julgados em que o órgão deliberou e definiu regras 

para processamento e julgamento de impeachment do presidente. Já nesse ponto 

são comparados os casos dos ex-presidentes Fernando Collor e Dilma Rousseff, 

restringindo-se, especificamente, à matéria judicializada no ambito de cada um dos 

processos. Os capitulos trés e quatro, complementares entre si, referem-se a 

pesquisa documental da pratica do impeachment nos dois casos indicados. No trés, 

realiza-se a discriminagdo de todas as etapas e atos praticados nos dois 

procedimentos com o objetivo de apontar e individualizar as diferencas existentes 

entre as regras e suas causas. No quatro, discutem-se esses dados, dessa vez com 

foco nos fundamentos e nas eventuais consequéncias de tais escolhas, propondo— 

10Sobre o carater controverso da tematica, é descrita por Rafael Mafei, escrevendo a respeito dos 

crimes de responsabilidade, uma situação bem representativa: “o principal estudo monografico sobre 

o impeachment publicado no contexto da acusação contra a Presidente Rousseff sustentou, em sua 

primeira edição, a natureza politica dos crimes de responsabilidade, mas mudou de posição apenas 

quatro meses depois, quando uma segunda edição foi langada, passando a sustentar o carater 

estritamente criminal do instituto. Esta reviravolta, em t&o curto tempo, é indicativa de como a matéria 
esta a merecer continuas reflexées”. QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo. A natureza juridica dos crimes 

de responsabilidade presidencial no Direito brasileiro, p. 224.



se uma classificação quanto às regras envolvidas no impeachment que auxilie na 

avaliação quanto à obrigatoriedade ou não da aplicação de determinadas regras.



10 QUE É ISTO - O IMPEACHMENT? 

O objeto de estudo desta dissertagdo é um mecanismo de controle sobre o 

executivo'!. Sabendo disso, torna-se possivel presumir que ele se verifica quando, 

no exercicio daquele poder, algo não está correndo como deveria de tal modo que 

se faz necessaria uma intervenção corretiva. Seria o caso, imagine-se, de o ser 

humano que ocupa essa fungdo estar agindo contra a finalidade para a qual foi 

inicialmente posto ali. É uma ferramenta utilizada por uma causa, e essa razao 

estara relacionada a função publica exercida dentro do poder executivo. Nao se 

trata, adverte-se, de qualquer tipo de atitude. Reage apenas aqueles atos 

qualificados, de maior gravidade. No caso dos Estados Unidos da América aplica-se 

aos high crimes and misdemeanors; no Brasil, aos crimes de responsabilidade. 

Essas ofensas geralmente estdo associadas a valores constitucionais, como é o 

caso brasileiro, em que se fixa que equivalem a “atos do presidente que atentem 

contra a Constituigao™'2. 

Nao se trata também de qualquer tipo de controle. Isso porque o objetivo é 

dissolver o executivo através da substituição de seu chefe'?. No caso brasileiro, para 

além disso, se prevé junto a perda do cargo a inabilitagdo para o exercicio de 

fungdes publicas pelo prazo de oito anos™. Nos EUA, são estabelecidas penalidades 

equivalentes'. Trata-se de meio para a mais drastica consequéncia'®, tendo em 

vista que, se aprovado, ndo ha para o condenado uma chance de permanecer no 

posto, ainda que ele tenha recebido milhões de votos. 

Definir o que o impeachment (não) é, portanto, torna-se intimamente ligado a 

investigagéo da interação entre os poderes estatais em cada desenho institucional. 

TMBROSSARD, Paulo. O impeachment, p. 3-9. 

12Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Republica que atentem contra a 

Constituicdo Federal (constituicdo brasileira de 1988). 

8BROSSARD, Paulo. O impeachment, p. 3-9. 

1Art. 52, paragrafo unico. Nos casos previstos nos incisos | e Il, funcionara como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenag&o, que somente sera proferida por dois tergos 

dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercicio de 
função publica, sem prejuizo das demais sanções judiciais cabiveis (constituição brasileira de 1988). 
'®Artigo 1°, seção 3, da Constituição Americana: “A pena nos crimes de responsabilidade não 
excedera a destituicdo da função e a incapacidade para exercer qualquer função publica, honorifica 

ou remunerada, nos Estados Unidos. O condenado estara sujeito, no entanto, a ser processado e 

julgado, de acordo com a lei.”. 

16Katya Kozicki e Vera Karam de Chueiri, citando Dworkin, até mesmo se referem ao mecanismo de 

impeachment como uma “arma nuclear constitucional”, tamanha é a grandeza de seus efeitos para a 

estrutura democratico-constitucional. KOZICKI, Katya; CHUEIRI, Vera Karam. Impeachment. a arma 
nuclear constitucional, pp. 157-176.



Se o agente que sofre o impeachment é o chefe do poder executivo, nada mais 

adequado que apenas uma autoridade hierarquicamente superior ou equivalente 

possa impor a ele esse resultado. Essa autoridade estará necessariamente no topo 

de um dos outros dois ramos da atividade estatal ou diretamente no povo. Partindo- 

se desse pressuposto, neste capítulo, busca-se situar a ferramenta dentro do debate 

sobre a doutrina da separação de poderes, de modo a evidenciar quais condições 

são necessárias para que seja possível a instalação de um mecanismo de 

impeachment presidencial. Esta dissertação nomeia esses requisitos como “regras 

relacionadas à medida da separação de poderes”, já que são elementos de 

engenharia constitucional sem os quais se mostra inviável adotar um mecanismo de 

impeachment. 

1.1. Supremacia do legislativo e governo moderado 

Escrevendo a respeito da separação de poderes, Nelson Matos'” esclarece 

que existem duas principais doutrinas sobre o assunto: uma racionalista e outra 

republicana. Segundo esse autor, na declaração francesa dos direitos do homem e 

do cidadão, quando se dispôs que não há constituição sem separação de poderes, 

em verdade, se estava a expressar a doutrina racionalista, que se refere à 

separação rígida. A concepção concorrente, republicana, na qual se vincula como 

forma tradicional a doutrina de Montesquieu, recepciona como fundamentos as 

doutrinas do governo misto, do governo moderado e do governo das leis. Na 

compreensão dessas categorias, pode-se afirmar que o mecanismo de 

impeachment aqui trabalhado é possível em apenas um desses dois cenários, 

mesmo que se considere como impraticável, na atualidade, um governo com 

separação absoluta de poderes. 

Isso ocorre porque ao se estabelecer que apenas um dos ramos pode legislar, 

como acontece com a separação total, inevitavelmente, instala-se uma subordinação 

dos demais poderes aquele. Explica-se: a consequéncia direta da aplicação da 

primeira doutrina, como alertado por Matos'8, acaba por conduzir a situação na qual 

MATOS, Nelson Juliano Cardoso. Revisitando o debate sobre a doutrina da separação de poderes, 

p. 4646. 
SMATOS, Nelson Juliano Cardoso. Revisitando o debate sobre a doutrina da separagéo de poderes, 

p. 4647.



o administrador e o juiz não podem criar o direito, restando-lhes apenas cumprir 

ordens em cuja elaboração sequer tiveram a chance de contribuir — trata-se de um 

modelo de supremacia legislativa em sentido estrito. Essa forma, registra-se, tem 

razão de ser a partir de uma má interpretação dos escritos de Montesquieu: 

A doutrina racionalista da separação de poderes se originou de uma 
interpretação (pelo menos) equivocada da obra de Montesquieu. No 

capítulo Da Constituição da Inglaterra, Montesquieu abordou vários 

assuntos, todos ligados por um fio bastante tênue: o objetivo de descrever 

como os ingleses protegiam a liberdade individual. A doutrina racionalista da 

separação de poderes se apegou a apenas algumas passagens, a alguns 

detalhes, do referido trabalho, dando-lhes uma dimensão não pretendida 
pelo autor. Assim, a passagem secundária em que Montesquieu afirmou que 
aquele que cria as leis não pode ser o mesmo a aplicá-las, serve para, 
superdimensionada, dar fundamento à doutrina que prescreve uma rígida 

separação entre os poderes e que destaca como característica mais 

marcante a natureza não criativa do poder judiciário, ou seja, nas palavras 

de Montesquieu, o judiciário como “a boca da lei”"º, 

A leitura de John Locke? ilumina o porqué de o poder de legislar estar em um 

patamar superior em termos de hierarquia. Essa afirmação passa pela ideia da 

imposição e submissão de todos (incluindo os próprios legisladores) às leis. Um fato 

importante é que, dentro desse cenário, os demais ramos devem a sua própria 

posição ao legislativo, sendo ele a fonte, também, de sua autoridade. Ressalta-se, 

como escreve Deborah Dettmam?', que ainda que a legislatura se encontre 

exclusivamente em determinadas mãos, elas não teriam a capacidade de executar 

suas próprias leis. Quanto a isso, Locke fixa que “todo poder confiado como um 

instrumento para se atingir um fim é limitado a esse fim”?2. Com esse raciocinio, 

mesmo na hipótese de se ter o poder legislativo como supremo, não significaria 

dizer que ele está livre para agir da forma que bem entender, já que os seus poderes 

não lhes são próprios, mas sim conferidos pela comunidade, a qual “permanece 

perpetuamente investida no poder supremo de se salvaguardar contra as tentativas 

e as intenções de quem quer que seja, mesmo aquelas de seus próprios 

legisladores™. Essa mesma maxima, apesar de se aplicar igualmente ao poder 

executivo, nesse último caso, assume algumas peculiaridades que também são 

dissecadas por Locke. Em uma situação de separação absoluta de poderes, aquele 

!MATOS, Nelson Juliano Cardoso. Revisitando o debate sobre a doutrina da separação de poderes, 

p. 4647. 
*LOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo civil e outros escritos, p. 173-180. 
?'DETTMAM, Deborah. Concentração, divisão e controle do poder legislativo, p. 28-29. 
”LOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo civil e outros escritos, p. 173 

BLOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo civil e outros escritos, p. 173



papel de controle é exercido diretamente pelo legislativo. Como diz Locke “mesmo 

que o poder legislativo deposite em outras mãos a execução das leis por ele feitas, 

ainda mantém o poder de retomá-lo em caso de necessidade e de punir uma 

administração ilegal’?. 

Para esta dissertação, afirma-se, interessa a razão para a origem e 

sobrevivência do poder executivo, que, no caso de separação rígida, tem 

fundamento no legislativo, o qual, por sua vez, é fiduciário da coletividade. A 

instalação de um mecanismo de impeachment não comporta essa submissão. 

Sendo, portanto, seguro afirmar que na doutrina racionalista, entendida como 

separação rígida de poderes, não há solo fértil para o desenvolvimento de um 

mecanismo de impeachment do chefe do executivo. Em decorrência disso, o 

contrário também se torna verdade: o modelo republicano de separação de poderes 

mostra-se compatível com tal instituição. 

Com o objetivo de “controlar o poder institucionalmente”, a doutrina moderna 

da separação de poderes na qual se faz possível pensar o impeachment é verificada 

na Inglaterra antiga e aperfeiçoada com o constitucionalismo americano, quando se 

trabalhou o conceito de freios e contrapesos. O termo “moderado”, adotado como 

premissa, diferente de prever uma cisão, é incorporado à teoria de Montesquieu com 

o significado de conter as “potências” entre si, fazendo com que a soberania seja 

exercida por essas forças, em conjunto, assegurando-se a cada uma delas, se não a 

capacidade de legislar diretamente, pelo menos “o poder de impedir a aprovação de 

leis”.26 

Em “Espírito das Leis”, Montesquieu enxerga na constituição da Inglaterra um 

modelo ideal capaz de garantir a liberdade. Para ele, esse objetivo só é alcançado 

quando o governo exercido faz com que nenhum “cidadão possa temer outro 

cidadão”.?” Seguindo essa afirmativa, quando uma mesma pessoa ou grupo 

acumulam o poder legislativo e o executivo, não se pode haver liberdade porque se 

pode temer que estes “estabeleçam leis tirânicas para executá-las tiranicamente”?º. 

Esse executivo, ressalva-se, inclui tanto a capacidade de administrar quanto de 

*LOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo civil e outros escritos, p. 175. 

MATOS, Nelson Juliano Cardoso. Revisitando o debate sobre a doutrina da separagéo de poderes, 

p. 4619. 
*MATOS, Nelson Juliano Cardoso. Revisitando o debate sobre a doutrina da separagéo de poderes, 

p. 4620. 
’MONTESQUIEU, Charles de Secondat. O Espirito das Leis, p. 217. 
PMONTESQUIEU, Charles de Secondat. O Espirito das Leis, p. 218.
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O SR. ODACIR SOARES -
(...)
Não quero ser impertinente, nem desejaria que V. Exª recebesse essas
colocações como forma de estabelecer um contraditório - o momento não é
adequado. Mas, sinceramente, sinto-me em dúvida quando vejo V. Exª
declarar que a Comissão, além de utilizar-se plenamente da Constituição,
que deferiu ao Senado a competência de processar e julgar, terá, como
fundamento para suas decisões ora o Regimento, ora a Lei n° 1.079.

Não desejo - repito - sem impertinente: desejo apenas ter o mais amplo e
mais pleno conhecimento das normas legais aplicáveis à espécie, aplicáveis
à minha tarefa de Senador. Confesso a V. Exª. nesse momento, que tenho
fundadas dúvidas, porquanto não encontrei, em lugar algum, interpretações
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quanto ao tema, sobre quais artigos da Lei n° 1.079 são considerados em
pleno vigor pela mesa.238
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